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Artigo 29.º -B
Inscrição no registo predial

1 — Do registo predial de imóveis que sejam adqui-
ridos, construídos, conservados ou beneficiados com 
recurso a crédito à habitação bonificado devem constar 
os ónus previstos nos artigos 8.º, n.º 3, e 12.º do presente 
diploma.

2 — A caducidade dos ónus pelo mero decurso do prazo 
determina o averbamento oficioso desse facto.

3 — A declaração de levantamento dos ónus é emi-
tida pela instituição de crédito mutuante ou, na situação 
prevista no n.º 7 do artigo 12.º, pela Direção -Geral do 
Tesouro.

4 — No caso de transmissão da propriedade do imóvel, 
a declaração do levantamento do ónus deve ser obrigato-
riamente exibida perante o notário no ato de celebração 
da escritura.

5 — O cancelamento do ónus, devidamente compro-
vado pela declaração referida no n.º 3 do presente artigo, 
é registado a pedido dos interessados.

Artigo 30.º
(Revogado.)

Artigo 30.º -A
Avaliação dos fogos

1 — A instituição de crédito mutuante entrega 
ao mutuário ou candidato a mutuário um duplicado dos 
relatórios e outros documentos de quaisquer avaliações 
feitas ao fogo pela instituição de crédito mutuante ou por 
terceiro a pedido desta.

2 — O mutuário é o titular do relatório e outros docu-
mentos da avaliação que seja realizada a suas expensas.

3 — O mutuário ou candidato a mutuário pode apre-
sentar à instituição de crédito mutuante uma reclamação 
escrita relativamente aos resultados e fundamentação da 
avaliação.

4 — A instituição de crédito mutuante deve responder à 
reclamação do mutuário ou candidato a mutuário.

5 — O mutuário ou candidato a mutuário pode ainda 
requerer à instituição de crédito mutuante a realização de 
uma segunda avaliação ao fogo.

6 — Os custos da segunda avaliação serão suportados 
pelo mutuário ou candidato a mutuário.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.º
Isenções emolumentares

1 — Até 31 de dezembro de 2000, ficam isentos de 
quaisquer taxas ou emolumentos todos os atos notariais 
decorrentes, quer da mudança de regime de crédito, 
quer de instituição de crédito mutuante, quer ainda de 
mudança simultânea de regime e de instituição de crédito 
mutuante.

2 — A isenção emolumentar prevista no número anterior 
não abrange os emolumentos pessoais nem as importâncias 
afetas à participação emolumentar devida aos notários, 
conservadores e oficiais do registo e do notariado pela sua 
intervenção nos atos.

Artigo 32.º
Transição de regime

Os empréstimos contratados ao abrigo dos Decretos-
-Leis n.os 435/80, de 2 de outubro, e 459/83, de 30 de de-
zembro, poderão transitar, a solicitação dos mutuários, para 
o regime instituído pelo presente diploma, em condições 
a definir em portaria conjunta do Ministro das Finanças e 
do ministro responsável pela matéria relativa à habitação.

Artigo 33.º
(Revogado.)

Artigo 34.º
Norma revogatória

1 — São revogados os seguintes diplomas:
a) Decreto -Lei n.º 328 -B/86, de 30 de setembro;
b) Decreto -Lei n.º 224/89, de 5 de julho;
c) Decreto -Lei n.º 292/90, de 21 de setembro;
d) Decreto -Lei n.º 150 -B/91, de 22 de abril;
e) Decreto -Lei n.º 250/93, de 14 de julho;
f) Decreto -Lei n.º 137/98, de 16 de maio;
g) Portaria n.º 672/93, de 19 de julho.

2 — As disposições constantes de outros diplomas que 
remetam para normas dos Decretos -Leis revogados nos 
termos do número anterior consideram -se feitas para as 
disposições correspondentes do presente diploma.

Artigo 35.º
(Revogado.)

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação. 

 Lei n.º 60/2012
de 9 de novembro

Altera o Código de Processo Civil, modificando as regras relativas 
à ordem de realização da penhora e à determinação

do valor de base da venda de imóveis em processo de execução

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) 
do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Os artigos 834.º, 886.º -A e 889.º do Código de Processo 
Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 44 129, de 28 de de-
zembro de 1961, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 47 690, 
de 11 de maio de 1967, pela Lei n.º 2140, de 14 de março 
de 1969, pelo Decreto -Lei n.º 323/70, de 11 de julho, pela 
Portaria n.º 439/74, de 10 de julho, pelos Decretos -Leis 
n.os 261/75, de 27 de maio, 165/76, de 1 de março, 201/76, 
de 19 de março, 366/76, de 15 de maio, 605/76, de 24 de 
julho, 738/76, de 16 de outubro, 368/77, de 3 de setembro, 
e 533/77, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 21/78, de 3 de 
maio, pelos Decretos -Leis n.os 513 -X/79, de 27 de dezembro, 
207/80, de 1 de julho, 457/80, de 10 de outubro, 224/82, de 
8 de junho, e 400/82, de 23 de setembro, pela Lei n.º 3/83, 
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de 26 de fevereiro, pelos Decretos -Leis n.os 128/83, de 12 de 
março, 242/85, de 9 de julho, 381 -A/85, de 28 de setembro, 
e 177/86, de 2 de julho, pela Lei n.º 31/86, de 29 de agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 92/88, de 17 de março, 321 -B/90, 
de 15 de outubro, 211/91, de 14 de junho, 132/93, de 23 de 
abril, 227/94, de 8 de setembro, 39/95, de 15 de fevereiro, 
e 329 -A/95, de 12 de dezembro, pela Lei n.º 6/96, de 29 de 
fevereiro, pelos Decretos -Leis n.os 180/96, de 25 de setembro, 
125/98, de 12 de maio, 269/98, de 1 de setembro, e 315/98, 
de 20 de outubro, pela Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro, pelos 
Decretos -Leis n.os 375 -A/99, de 20 de setembro, e 183/2000, 
de 10 de agosto, pela Lei n.º 30 -D/2000, de 20 de dezem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de outubro, 
e 323/2001, de 17 de dezembro, pela Lei n.º 13/2002, de 
19 de fevereiro, e pelos Decretos -Leis n.os 38/2003, de 8 de 
março, 199/2003, de 10 de setembro, 324/2003, de 27 de 
dezembro, e 53/2004, de 18 de março, pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 76 -A/2006, de 29 de 
março, pelas Leis n.os 14/2006, de 26 de abril, e 53 -A/2006, 
de 29 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 8/2007, de 17 
de janeiro, 303/2007, de 24 de agosto, 34/2008, de 26 de 
fevereiro, e 116/2008, de 4 de julho, pelas Leis n.os 52/2008, 
de 28 de agosto, e 61/2008, de 31 de outubro, pelo Decreto-
-Lei n.º 226/2008, de 20 de novembro, pela Lei n.º 29/2009, 
de 29 de junho, pelos Decretos -Leis n.os 35/2010, de 15 de 
abril, e 52/2011, de 13 de abril, e pelas Leis n.os 63/2011, de 
14 de dezembro, e n.º 31/2012, de 14 de agosto, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 834.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ainda que não se adeque, por excesso, ao mon-

tante do crédito exequendo, só é admissível a penhora de 
bens imóveis ou do estabelecimento comercial desde que:

a) A penhora de outros bens presumivelmente não 
permita a satisfação integral do credor no prazo de doze 
meses, no caso de a dívida não exceder metade do valor 
da alçada do tribunal de primeira instância e o imó-
vel seja a habitação própria permanente do executado;

b) A penhora de outros bens presumivelmente não 
permita a satisfação integral do credor no prazo de de-
zoito meses, no caso de a dívida exceder metade do 
valor da alçada do tribunal de primeira instância e o imó-
vel seja a habitação própria permanente do executado;

c) A penhora de outros bens presumivelmente não 
permita a satisfação integral do credor no prazo de seis 
meses, nos restantes casos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 886.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O valor de base dos bens imóveis corresponde 

ao maior dos seguintes valores:
a) Valor patrimonial tributário, nos termos de ava-

liação efetuada há menos de seis anos;
b) Valor de mercado.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 889.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor a anunciar para a venda é igual a 85 % 

do valor base dos bens.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Artigo 3.º

Aplicação da lei a processos pendentes

A presente lei aplica -se a todos os processos pendentes, 
exceto àqueles em que a penhora já tiver sido concretizada 
de acordo com os critérios legais então em vigor.

Aprovada em 21 de setembro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 30 de outubro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 31 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2012
O atual regime jurídico dos instrumentos de gestão terri-

torial (RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 53/2000, 
de 7 de abril, e 310/2003, de 10 de dezembro, pelas Leis 
n.os 58/2005, de 29 de dezembro, e 56/2007, de 31 de 
agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 316/2007, de 19 de se-
tembro, 46/2009, de 20 de fevereiro, 181/2009, de 7 de 
agosto, e 2/2011, de 6 de janeiro, determina que os planos 
especiais de ordenamento do território estabelecem regimes 
de salvaguarda dos recursos e valores naturais e asseguram 
a permanência dos sistemas ecológicos indispensáveis à 
utilização e à gestão sustentável do território.

A dinâmica do planeamento estabelece que os instru-
mentos de gestão territorial podem ser objeto de alteração, 
de revisão ou de suspensão.

Nos termos do n.º 1 do artigo 100.º do RJIGT a sus-
pensão dos instrumentos de gestão territorial pode ocorrer 
quando se verifiquem circunstâncias excecionais resul-




